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Altera a Lei nº 1.307, de 22 de março de 2002, que dispõe 
sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e adota 
outras providências. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 1.307, de 22 de março de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 9º ................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

Parágrafo único. É proibida a outorga do direito de uso dos recursos hídricos para 
projetos de transposição ou interligação que utilizem rios pertencentes ao Estado do 
Tocantins, assim considerados pelo art. 29, II do Decreto Lei nº 24.643, de 10 de julho de 
1934, para bacias hidrográficas localizadas em outros estados”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de dezembro de 2017, 196º da 
Independência, 129º da República e 29º do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 


